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ACESSE AQUI

Ofício n. 166/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1081/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1081

Relator: Min. Og Fernandes
Processo(s) paradigma(s): REsp 1882236/RS, REsp 1893709/RS e REsp 1894666/SC

Foi  do Tema repetitivo 1081 da Corte Especial, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples cálculos
aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da
remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o limite previsto no
art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 12 de fevereiro de 2026.

Respeitosamente,


